
 

   

DECRETO Nº 49, DE 08 DE MAIO DE 2018  
 

 
“Regulamenta os serviços de reparos em 
túmulos e carneiros nos cemitérios.” 

 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas 
atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO o estado de abandono de alguns túmulos e carneiros; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que em alguns casos os túmulos e carneiros 

encontram-se com avarias, devido às intempéries da natureza; 
 
CONSIDERANDO que a parte interna dos túmulos e/ou carneiros não podem 

ficar expostos ao tempo e sem proteção; 
 
CONSIDERANDO, finalmente, o artigo 146 do Código Municipal de Posturas; 
 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Toda e qualquer avaria ou deterioração das tampas dos túmulos ou 

carneiros dos cemitérios municipais, independente de como ocorrer, deverá ser imediatamente 

substituída por uma tampa de concreto, para que a laje interna, que reveste o carneiro, não fique 

exposta às intempéries da natureza. 

 

Art. 2º As tampas deverão ser fornecidas e colocadas pela Municipalidade. 

 

Art. 3º Fica a critério do concessionário do túmulo a substituição da peça 

colocada pelo Município de Itapira por outra de material diferente. 

  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 08 de maio de 2018. 
 

 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data supra. 
 
 
 

MARIA CÂNDIDA ZILIOTTO 
ASSESSORA DE GABINETE 


